
EXTRATO DA ATA Decisão: recurso não conhecido. Unânime. 
Primeira Turma, 29.4.88. 

RE n? l1S.209-S-SP - Relator: Sr. Ministro 
Moreira Alves. Recorrente: Estado de São Paulo 
(Advogados: Jaques Bushatsky e outros). Recor
rida: Comércio e Indústria Uniquímica Ltda. (Ad
vogados: Agenor Nogueira de Farias e outro). 

Presidência do Sr. Ministro Moreira Alves. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Néri da Silveira, 
Oscar Corrêa, Sydney Sanches e Octavio Gallotti. 
Subprocurador-Geral da República, Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira. 
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IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-lEI N! 2323/87-
INCONSTnvCIONAllDADE 

- Representação de inconstitucionalidade. Art. 18 do Decreto-Lei n~ 
2.323, de 26 de fevereiro de 1987, publicado em 5 de março de 1987. 

Improcedência da preliminar de inépcia da inicial, até porque o Procura
dor-Geral da República, sem sustentar nela a improcedência da representação, 
se reservou para opinar após as informações, e, afinal, se manifestou pela pro
cedência parcial da argüição. 

As obrigações de simples quantia regidas pelo principio do nominalismo 
são dividas de dinheiro; as obrigações de simples quantia subordinadas à atua
lização são divida de valor. 

Se, em virtude da legislação vigente quando da oco"ência do fato gerador 
do imposto de renda (no caso, 31 de dezembro de 1986), deu este nascimen
to à obrigação de dinheiro (obri~ação de quantidade ou de simples quantia re
gida pelo principio do nominalismo), não pode a lei nova alterar esse efeito, 
transformando essa obrigação em obrigação de valor (obrigação de quantidade 
ou simples quantia subordinada à atualização), sob pena de al,;ançar retroati
vamente o próprio fato gerador, que, inc/uido na categoria do ato juridico 
perfeito, está salvaguardado da eficácia retroativa da lei pelo texto constitu
cional (art. 153, § p, da Carta Magna). 

Ademais, na espécie, tendo o art. 18 do DecretcrLei n~ 2.323 determinado 
que o critério da atualização monetária se faria com a expressão do valor do im
posto em número de OTNs. mediante sua divisão pelo valor pro rata da OTN 
em 31 de dezembro de 1986, a reap/icação, por diploma legal de 5 de março 
de 1987 (data da entrada em vigor do referido Decreto-Lei), de valor de OTN 
anterior implica também retroatividade. Impossibilidade de declaração da in
constitucionalidade apenas da expressão "em 31 de dezembro de 1986 ", por 
impossibilidade de o Poder Judiciário - que só pode atuar como legislador 
negativo - alterar o sentido inequivoco da norma juridica impugnada como 
inconstitucional. 

Assim, por qualquer ângulo por que seja o dispositivo em causa examina
do em face do art. 153, § P. da Constituição Federal, é ele inconstitucio
nal in totUffi. 

Representação que se julga procedente, para declarar inconstitucional o 
art. 18 do Decreto-Lei n~ 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, publicado em 
5 de março de 198Z 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Representação n!> 1.451 
Representante: Sr. Procurador-Geral da República 
Representado: Sr. Presidente da República 
Relator: Sr. Ministro Moreira Alves 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor
dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
na conformidade da ata do julgamento e das no
tas taquigráficas, por unanimidade de votos, jul
gar procedente a representação, para declarar in
constitucional o art. 18 do Decreto-lei n!> 2.323, 
de 26 de fevereiro de 1987, publicado em 5 de 
março de 1987. 

Brasília, 25 de maio de 1988. - Rafael Mayer, 
Presidente. Moreira Alves, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Moreira Alves. O Exm? Sr. Pro
curador-Geral da República, por solicitação da 
Confederação das Associações Comerciais do Bra
sil e por sugestão do Or. Antonio Carlos Mendes, 
Procurador da República em São Paulo, ugüi a 
inconstitucionalidade do art. 18 do Decreto-lei 
n!> 2.323 de 26 de fevereiro de 1987, o qual reza: 

"Art. 18. O imposto de renda devido pelas 
pessoas jurídicas relativo ao exercício fmanceiro 
de 1987 será atualizado monetariamente por oca
sião do seu pagamento. 

Parágrafo único. A atualização a que se refe
re este artigo será procedida de acordo com o se
guinte critério: 

a) - O valor do imposto será expresso em nÚ
mero de OTN, mediante sua divisão pelo valor 
pro rata da OTN em 31 de dezembro de 1986; 

b) - O valor do imposto a pagar será determi
nado pela multiplicação do número de OTN cor
respondente a cada quota ou quota única pelo 
valor da OTN no mês de seu pagamento". 

Em longa exposição, em que sintetiza o essen
cial das teses que, a propósito, se contrapõem (a 
da Juíza Federal Lúcia Valle Figueiredo CoUarile, 
em favor da inconstitucionalidade, e a dos Drs. 
Eivany Antonio da Silva e Antonio Carlos Men
des, respectivamente, Coordenador do Sistema de 
Tributação da Secretaria da Receita Federal e 
Procurador da República, contra a inconstitucio
naldade), fmaliza o Exm? Sr. Or. Procurador-Ge
ral da República por salientar que ambas as teses 
têm relevante fundamentação, razão por que se 

justifica a apresentação da representação, e por 
solicitar que, depois de prestadas as informações, 
lhe voltem os autos para melhor exame da ma
téria. 

A fis. 88-9, o Exm!> Sr. Presidente do Congres
so Nacional encaminhou as seguintes informações: 

"Através do Ofício n!> 959/P, de 21 de agosto 
de 1987, o Exm? Sr. Ministro Presidente do Su
premo Tribunal Federal solicita informações ao 
Senado, sobre a matéria aIgÜida na Representa
ção n? 1.451-7, do Exm? Sr. Procurador-Geral 
da República. 

À peça oferecida pelo Ministério Público Fede
ral traz a alegação de inconstitucionalidade do 
art. 18, do Decreto-lei n!> 2.323, de 26 de feverei
ro de 1987, o qual foi remetido ao Congresso Na
cional, em meadós de fevereiro, por intermédio da 
Mensagem n? 75/87, do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, que se fez acompanhar 
da Exposição de Motivos n? 28/87. Desde então, 
encontra-lle na pauta para leittna, que deve ocor
rer no próximo dia 4 de setembro, segundo infor
mação da Secretaria Geral da Mesa do Senado." 
(fi. 89). 

Já o Exm~ Sr. Presidente da República, a fi. 
91 a 114, encaminhou informações elaboradas 
pela Consultoria Geral da República e parecer da 
Procuradoria-Geral da Fazenda, ambos sustentan
do, no mérito, a constitucionalidade do dispositi
vo em causa, sendo que aquelas, como preliminar, 
de inépcia da inicial por entender que a posição 
de neutralidade do autor não se compadece com 
a representação de inconstitucionalidade que não 
tem a natureza de consulta. 

À fi. 117 a 134, assim se manifesta a Procura
doria-Geral da República, em parecer do Dr. Moa
cir Antonio Machado da Silva: 

"Em atendimento à solicitação da Confedera
ção das Associações Comerciais do Brasil e à pro
moção do ilustre Procurador da República erro 
São Paulo. Dr. Antonio Carlos Mendes, a presente 
representação ugüi a inconstitucionalidade do art. 
18 do Decreto-lei n!> 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, que tem o seguinte teor: 

Art. 18. O imposto de renda devido pelas 
pessoas jurídicas relativo ao exercício fmanceiro 
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de 1987 será atualizado monetariamente por oca
sião do seu pagamento. 

Parágrafo único - A atualização a que se refe
re este artigo será procedida de acordo com o se
guinte critério: 

a. O valor do imposto será expresso em nú
mero de OTN, mediante sua divisão pelo valor 
pro rata da OTN em 31 de dt:zembro de 1986; 

b) O valor do imposto a pagar será determina
do pela multiplicação do número de OTN corres
pondente a cada quota ou quota única pelo va
lor da OTN no mês de seu pagamento." 

Nas razões tendentes a demonstrar a incons
titucionalidade da disposição transcrita, sustenta 
a Confederação das Associações Comerciais do 
Brasil, em síntese, que: 

a) tendo as pessoas jurídicas encerrado seus 
balanços em 31 de dezembro de 1986, apuraram 
um débuto de imposto de renda segundo a legisla
ção então vigente. o que definiu uma situação ju
rídica definitiva; o art. 18 do Decreto-Lei n? 
2.323, de 1987, alterou essa relação de direito ou 
situação jurídica já constituída, ofendendo o dis
posto no art. 153, § 3?, da Constituição Federal, 
que garante a irretroatividade da lei, visto que im
pôs nova obrigação, representada pelo aumento 
do débito fiscal; 

b) está caracterizada, por igual, a infringência 
do princípio da anterioridade, expresso no art. 
153, § 29, da Lei Maior, porque houve indisfarçá
vel majoração de imposto pela via oblÍqua da cor
reção monetária, equivalente à elevação da alí
quota ou da base de cálculo. 

O Excelentíssimo Sr. Presidente da República 
encaminha as informações da Consultoria Geral 
da República, acompanhadas de parecer da Pro
curadoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Sustenta a Consultoria-Geral da República, 
em preliminar, a inidoneidade da representação, 
cuja fmalidade é incompatível com a posição de 
neutralidade assumida pelo representante na ini
ciaI. No mérito, reporta-se a Consultoria-Geral ao 
parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
nal, que, após ligeiro retrospecto a respeito das 
várias teses surgidas em tomo do tema, defende a 
legitimidade da norma impugnada, sob os seguin
tes fundamentos: 

a) na vigência do 'Piano Cruzado', o art. 22 
do Decreto-lei n? 2.287, de 23 de julho de 1986 
revogou a legislação anterior, que adotava o regi
me de correção das demonstrações fmanceiras e 
do imposto de renda devido, em face da absoluta 
presunção da inexistência de procewso infIacioná
rio; determinou-se apenas a correção do ativo per
manente e do patrimônio líquido, com base no 
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valor da OTN, fixado em CzS 106,40, em face 
dos índices de inflação apurados nos meses de ja
neiro e fevereiro, anteriores ao Plano de Estabili
zação Econômica; 

b) em face da retomada do processo inflacio
nário, o Decreto-lei n? 2.308, de 19 de dezembro 
de 1985, alterando o § I? do art. 22 do Decreto
lei n? 2.287, de 1986, determinoO a correção mo
netária das demonstrações fmanceiras, com base 
no valor da OTN pro rata em 31 de dezembro de 
1986, que foi ilxada em CzS 119,49 pela IN-SRF 
n? 150, de 30 de dezembro de 1986; 

c) a expansão dos Úldices infIacionários alte
ra significativamente o quantum debeatur, de mo
do que a medida apenas tem o sentido de manter 
inalterado o conteúdo patrimonial de relação ju
rídica anteriormente constituída, evitando-se, 
destarte, o enriquecimento sem causa do contri
buinte, a dano do erário; 

d) o princípio da retroatividade não é absolu
to, podendo a lei ser aplicada a casos ou situações 
passadas, como ocorre nas hipóteses dos arts. 
106, I e lI, do CTN, e 2? e seu parágrafo único 
do Código Penal, desde que não prejudiquem o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi
sa julgada; de qualquer forma, não há, no caso, 
retroatividade, pois o Decreto-Lei n? 2.323 refe
re-se ao imposto a pagar, sem alteração dos efei
tos jurídicos já produzidos; 

e) a correção monetária não foi retirada do 
mundo jurídico, tendo apenas ocorrido suspensão 
de sua incidência, tanto que o art. 7? do Decreto
Lei n? 2.284 vedou a cláUSUla de atualização em 
contratos de vigência inferior a um ano, admitin
do~ expressamente nos de maior duração, vincu
lada à variação da OTN. 

Expostas as teses em confronto, passamos ao 
exame do mérito das argüições, fazendo antes um 
breve relato da evolução do tratamento da maté
ria na legislação relativa. 

Como destaca o parecer do Or. Eivany Anto
nio da Silva, Coordenador do Sistema.de Tributa
ção da Secretaria da Receita Federal, constante 
dos autos, num primeiro estágio, com o objetivo 
de eliminar os efeitos da infIação na determina
ção do lucro tributável pelo imposto de renda, a 
Lei n? 3.470, de 1958, facultou às pessoasjurídi
cas a correção dos valores contábeis originais dos 
bens de seu ativo imobilizado. Essa correção foi 
tomada obrigatória pela Lei 4.357, de 1964. 

A aplicação da correção monetária nesse cam
po adquiriu, posteriormente, inegável consistên
cia técnica, com a sistemática de correção mone
tária do balanço, introduzida na Lei das Socieda-



des Anônimas (Lei n~ 6.404, de 1976), aplicada 
na área f1SC8l através do Decreto-lei nP 1.568, de 
1977. "A partir de então" - nota o parecer -, 
"instituiu-se a correção monetária de cada uma 
das contas do ativo permanente e do patrimônio 
líquido, num sistema que efetivamente torna os 
lucros das empresas imunes aos efeitos da in
flação". 

De outra parte, para corrigir a redução da car
ga tributária real, em decorrência da inflaçãõ ob
servada entre a data da consumação do fato gera
dor do imposto e a época do pagamento do cré
dito correspondente, adotou-se, primeiramente, 
o mecanismo das antecipações e a liquidação em 
duodécimos, que, no entanto, se revelaram inefi
cazes para conter a perda de receita decorrente da 
desvalorização monetária. 

Daí o Decreto-lei n~ 1.967, de 23 de novem
bro de 1982, por força do qual o valor do impos
to passou a sér expresso em número de OR1N, 
calculado mediante a multiplicação da base de 
cálculo, também convertida em número de OR1N, 
pela alíquota aplicável no início do exercício fi
nanceiro, procedendo-se à reconversio em cruzei
ros na data do efetivo pagamento, sob a forma de 
antecipações, duodécimos ou quotas (arts. 2~ e 
3~). 

Essa técnica foi aprimorada na Lei n~ 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, que dispôs em seus 
arts. 20, 21, 23 e 24: 

"Art. 20. A base de cálculo do imposto será 
convertida em número de OR1N, mediante a di
visão do valor em cruzeiros do lucro real, presu
mido ou arbitrado, pelo valor de uma OR1N no 
mês de encerramento do período-base de sua apu
ração." 

"Art. 21. O valor do imposto será expresso 
em número de OR1N, calculado mediante a mul
tiplicação da base de cáIculo, convertida em nú
mero de OR1N nos termos do artigo antertor, pe
la alíquota aplicável." 

"Art. 23. A base de cálculo, o valor do im
posto e o de cada quota serfo expressos em nú
mero de OR1N até a segunda casa decimal, quan
do resultarem fracionários, abandonando-se as 
demais. 

Parágrafo Único. O valor de cada quota não 
será inferior a 4 (quatro) OR1N; o imposto de va
lor inferior a 8 (oito) OR1N será pago de uma só 
vez até o último dia útil do mes fIXado para a 
apresentação da declaração de rendimentos." 

"Art. 24. O valor em cruzados do imposto e 
de cada quota será determinado mediante a mul
tiplicação do valor da OR1N no mês de seu pa
gamento." 

Em conseqüência da impIantaçfo do PIano de 
Estabilização Econômica (Decretos-IeiJ n 91 2.283, 
de 27 de fevereiro de 1986 e 2.284, de 10 de 
março de 1986), que gerou a expectativa de uma 
economia livre de inflação, foi editado o Decreto
lei n~ 2.287, de 23 de julho de 1986, que reVo
gou expressamente os arts. 20, 21, 23 e 24, da 
Lei 7.450, de 1985, suso transcritos (art. 31), e 
extinguiu o regime de correção monetária das de
monstrações flJlaJlceiras (art. 22). 

A volta da conjuntura inAacionária teve como 
contrapartida a retomada, no piano jurídico, das 
normas de indexação. O Decreto-lei n~ 2.308, 
de 19 de dezembro de 1986, nessa diretriz, per
mitiu que as empresas afastassem de suas demons
trações fmanceiras os efeitos da inflação, ao alte
rar o § 1~ do art. 22 do Decreto-lei n~ 2.287, de 
1986, dando-Ihe a seguinte redação: 

"No período4>ase a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 1986 a correção monetária das de
monstrações flJlaJlceiras deverá ser efetuada com 
base no valor da Obripçfo do Tesouro Nacional 
calculado a partir do seu valor plO IV'. em 28 de 
fevereiro de 1986, de CzS 99,50 (noventa e no
ve cruzados e cinqüenta centavos), atualizada na 
forma prevista no art. 6~ do Decreto-lein~ 2.284, 
de 1 de março de 1986, e alterações posteriores." 

Por último, o Decreto-lei n~ 2.323, de 26 de 
fevereiro de 1987, publicado em 5 de março de 
1987, no art. 18, acima transcrito, determinou 
a atualização monetária do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, relativo ao exercício flJlaJlceiro 
de 1987, por ocasifo de seu pagamento. 

Nessa referência a respeito da evolução da ma
téria na legislação do imposto de renda nlo se 
pretende estabelecer a idéia de interdependência 
entre a atualização monetária das demonstrações 
fmanceiras e a do imposto devido. A correção do 
ativo permanente e do patrimônio lÍquido tem o 
objetivo de afastar os efeitos da infJaçio na apu
ração do lucro tributável das empresas, não se 
confundindo com a correção de que trata o art. 
18 do Decreto-lei n~ 2.323, de 1987, cuja fina
lidade é a de impedir a redução do valor do im
posto devido. 

As duas formas de correção monetária, entre
tanto, resultam do mesmo fenômeno inflacioná
rio e concorrem para a definição justa do valor 
do imposto de renda das pessoas jurídicas, atuan
do um no campo de sua determinação e outro no 
de sua liquidação. 

Denota ainda esse esforço histórico da 1eJÍSl&' 
ção que as duas formas de aplicação da correçio 
monetária coexistiam na fase imediatamente an
terior ao PIano de Estabilização Econômica, de 
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sorte que, com a volta da conjuntura inflacioná
ria, seria justo e natural que ambas as medidas de 
indexação fossem retomadas concomitantemente, 
a fm de evitar distorções, para mais ou para me
nos, na deImição do encargo Imanceiro relativo 
ao imposto. 

Não foi isso, porém, o que ocorreu. A corre
ção monetária das demonstrações Imanceiras foi 
restabelecida em dezembro de 1986, ao passo que 
a do imposto devido só foi autorizada em março 
de 1987. 

i..imitada a controvérsia aos aspectos estrita
mente jurídicos ligados às argüições, a primeira 
questão é a de saber se o art. 18 do Decreto-lei 
n? 2.323, de_ ~987, teria infringido o princípio da 
anterioridade, inscrito no art. 153, § 29, da Cons
tituição Federal, segundo o qual nenhum tributo 
pode ser exigido ou aumentado sem que a lei cor
respondente esteja em vigor antes do início do 
exercício Imanceiro. 

O art. 18 do Decreto-lei n? 2.323 determina 
a atualizaçio monetária do imposto de renda de
vido pe~ pessoas jurídicas relativo ao exercício 
de 1987, mediante a conversão do valor do débi
to de cruzados para OlN e sua reconversão a cru
zados, no mês de pagamento. O dispositivo em re
ferência Dio opera nenhuma alteração na moeda 
de conta, ou seja, o cruzado. A conversão em 
OlN e posterior reconverslo em cruzados tem 
apenas a Imallda!1e e o efeito de atualização mo
netária do valor do imposto devido. 

Essa técnica de atualização é insuscetível de 
gerar aumento real da importância do débito Os
cal. A correçio monetária, por deIlnÍção, limita
se a corrigir o valor nominal da moeda, de forma 
a preservar o valor real do débito. Referindo~ 
à atualização de débitos Oscais, bem assinala, a 
respeito, Rubens Gomes de Souza (A inflação e 
o Direito Tributário, ROA 96, p. 11): 

"A correçio monetária nada acrescenta às si
tuações jurídicas" deIlnÍtivamente constituídas; 
apenas repõe em sua condição original um dado 
f"lnanceiro variável em função das flutuações do 
valor real da moeda como instrumento legal de 
pagamento." 

A atualização prevista na norma impugnada 
recai sobre o próprio valor do débito, que su
põe, portanto, relação tributária já constituída. 
Depende da ocorrência de uma situação de fato -
desvalorização monetária - superveniente ao ter
mo Imal do período em que se consuma o fato 
gerador do imposto. 

Nio é possível, portanto, assimilar a correçio 
de que trata o art. 18 do DecretO-lei n? 2.323, 
de 1987, à hipótese de elevação da base de cálcu-
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lo do imposto. Exclui essa possibilidade a própria 
expressio literal do dispositivo citado, que deter
mina a atualização do valor do imposto devido, 
diferentemente dos revogados arts. 20 a 23 da Lei 
n? 7.450, de 1985, que previam a conversio da 
base de cálculo do imposto em ORlN. 

As normas que instituem correção monetária 
de débito IlscaI são de direito Imanceiro, razão 
por que tem sido considerada normal sua conside
raçio ex po". Em sentença proferida em causa 
que envolve a mesma questão jurídica, observou, 
a propósito, o ilustre Juiz Federal Dr. Sacha Cal
mon Navarro Coelho: 

"Ora, o que estou a dizer é que as normas ju
rídicas que versam a correçio monetária precisa
mente nio versam tributos nem relações tributá
rias a eles pertinentes, embora possam incidir so 
sobre elas (já constituídas à luz de outra sintonia 
jurídica). Ditas normas se superpõem a todo tipo 
de relações jurídicas, para permitir que se reali
zem quando obrigacionais, sem prejuízo de cre
dor ou devedor, eis que visam manter a verdade 
da equação Imanceira. A Correção Monetária nas 
quadras de economia inflacionária equivale à es
tabilidade e à imutabilidade dos direitos e deve
res pecuniários nas economias estáveis ... Apenas 
isso. E, por isso, quando tem por objeto presta
ções pecuniárias Oscais de interesse das Imanças 
públicas assumem feitio de norma Imanceira, em 
prol do Tesouro, o que não ocorre com outras 
normas de correção objetivando interesses priva
dos. A norma sob crivo seria tributária se alteras
se o próprio fato jurígeno da obrigaçio (fato ge
rador) ou se alterasse a própria obrigação decor
rente da realizaçio do fato. Ora, na espécie, isto 
não ocorreu. Os sujeitos ativo e passivo, as bases 
de cálculo e alíquotas nio mudaram com o De
creto-lei n? 2.323. As adições, ajustes e deduções 
previstas para a obtençio do qUllntum debeotur 
do imposto de renda do ano de 1986 ocorreram 
como previsto nas leis vigentes." 

E, mais adiante, completa o insigne Magis
trado: 

"Estou convencido, destarte, de que esta nor
ma de correção, tanto como as outras a que já me 
referi, possuem natureza jurídica especffica. A 
norma que dispõe sobre a correção monetária dos 
débitos trabalhistas nio é materialmente norma 
jurídica-trabalhista. A que manda corrigir o valor 
dos aluguéis nlo é materialmente norma de di
reito civil nem do direito das locações. As normas 
que dispõem sobre correçio monetária se imbri
cam no plexo das regras jurídicas de interesse pú
blico que possibilitam a intervenção do Estado na 
Economia (Direito Econômico), e as que especial-



mente incidem sobre nt?ditos tributários do inte
res'e das pessoa, pol íticas e de suas instrumentali
dades inserem-se em -;ede de finanças públicas. 
campo dl' eleição do Direito Financeiro." 

A simples atualização monetária exclui a idéia 
de aumento de tributo. mesmo se adotada para 
corrigir o valor nominal da respectiva base de cál
culo. O art. 97. § 2? do CTN, é expresso a res
peito: "Não constitui majoração de tributo ... a 
atualização do valor monetário da respectiva ba
se dc cálculo". 

Parece certo que o dispositivo apenas tem 
aplicação nos casos em que a base de cálculo já se 
encontra previamente defmida em abstrato em 
lei. É inegável, porém, que essa atualização exclui 
a incidência do art. 153, § 29, da Constituição 
Federal, porque importa em alteração apenas no
minal e não real do imposto devido. "Atualizar a 
expressão de valor da mesma base de cálculo -
sustenta Célio de Freitas Batalha - não significa 
alterar, por isso que, não sendo alterada a base de 
cálculo, o procedimento é expressamente dado 
por legítimo" (Imposto sobre a propriedade pre
dial e territorial urbana - atualização da base de 
cálculo. Mesa de Debates promovida pelo IBDT, 
1980, p. 19). 

No regime dos revogados arts. 20 a 23 da Lei 
n? 7.450, de 1985, a base de cálculo do imposto 
era convertida em ORTN, com a mesma finalida
de de preservar o imposto devido da aesvaloriza
ção monetária até o seu efetivo pagamento. Se es
sa atualização representasse uma efetiva majora
ção do imposto, seria inconstitucional porque 
não corresponderia a uma aquisição, no ano-base, 
de disponibilidade econômica ou jurídica de 
renda. 

Não é possível abstrair da própria significação 
literal do art. 18 do Decreto-lei n? 2.323, de 
1987, para considerar que opera alteração da ba
se de cálculo do imposto. O dispositivo em refe
rência determina a atualização monetária do pró
prio imposto, por ocasião do seu pagamento, e 
não da base de cálculo correspondente. Ademais, 
recaindo a correção sobre débito já constituído 
e dependendo sua eficácia da ocorrência de cir
cunstâncias posteriores à data em que entrou em 
vigor o aludido decreto-lei, como se verá melhor 
adiante, seria mesmo insuscetível de atualizar a 
própria base de cálculo, elemento financeiro do 
fato gerador, já consumado em 31 de dezembro 
de 1986. 

A co"eç40 monetária do débito {lScal já cons
tirufdo não pode ser assimilada, a nosso ver, à 

modificação da base de cálculo do tributo. A ba
se de cálculo, com efeito, consiste numa grandeza 

econômica inerente ao aspecto material da hipó
tese de incidência (cf. Amilcar de Araújo Falcão, 
fato gerador da obrigação tributária. 3!l ed., 1974, 
p. 137; R.G. de Souza, Um caso de ficção legal 
no Direito Tributário: a pauta de valores como 
base de cálculo do leM. RDP 11, p. 16; Dino Ja
rach, Aspectos da hipótese de incidéncia tributá
ria. RDP 17, p. 303; e Geraldo Ataliba, Hipótese 
de incidência tributária. 2!l ed., 1981, p. 114) e, 
portanto, contemporânea ao fato gerador. Ora, a 
atualização do débito fiscal, como já se acentuou 
mais de uma vez, depende de fatos supervenientes 
à oco"ência do fato gerador e ti constfiui~ão da 
relação juridica tributária, não havengo· pe$Sibili
dade jurídica de ser considerada como· integrante 
do conceito de base de cálculo do tributo. 

Mesmo no critérro adotado nos revogados arts. 
20 a 23 da Lei n? 7.450, de 1985, a conversão do 
valor expresso em cruzados da base de cálculo, 
em número de OTN, constituía simples técnica 
destinada à correção monetária do débito fiscal, 
insuscetível de alterar a base de cálculo do impos
to de renda, ainda que em sua expressão nominal. 

A admitir, porém, que a c~rreção decorrente 
de desvalorização monetária do valor do imposto 
devido pudesse ter alguma implicação com a base 
de cálculo respectiva - o que nos parece equivo
cado - inexistiria aumento, mas simples atualiza
ção do débito, que não colidiria com o princípio 
da anterioridade (Constituição, art. 153, § 29). 
Nessa linha, poderia ser invocada a opinião de 
Rubens Gomes de Souza, a propósito dos § § 1 P e 
2? do art. 97 do CTN: "Estas disposições, que se 
referem à expressão monetária do débito fiscal 
apurado, não colidem com a definição da obriga
ção tributária como dívida de dinheiro e não de 
valor. Ao tempo da sua adoção (1966), já estava 
em vigor a Lei n? 4.357 (1964), e a luta contra a 
inflação já havia levado os Estados e os Municí
pios a expedir leis similares àquela; seu projeto 
foi, portanto, o de afastar o problema da cons
tituciom.lidade de tais leis, reconhecendo~ que 
os efeitos monetários da inflação, quando não 
corrigidos, atuam como um imposto ao contrá
rio, transferindo a diminuição de poder aquisiti
vo real do patrimônio do contribuinte devedOr . 
para o do Governo credor" (A inflação e o Di
reito Tributário. RDA 96, p. 11). 

Insistimos, porém, em que a correção mone
tária de débito fiscal nlo tem nenhuma interfe
rência na base de cálculo do tributo. A regra do 
art. 97, § 2?, do CTN, não compreende a hipó
tese de atualização, em virtude de desvalorização 
monetária, decorrente de circunstâncias posterio
res à ocorrência do fato gerador do tributo. 
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o art. 18 do Decreto-lei n? 2.323, de 1987, 
portanto, não é ofensivo ao art. 153, § 29, da 
Constituição Federal. 

Resta o exame da representação quanto a ar
güida violação do princípio da irretroatividade 
das leis (Constituição, art. 153, § 3?). 

O Decreto-lei n? 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, tem efeito imediato e geral (Lei de Intro
dução ao Código Civil, art. 6?, § 2?), alcançando, 
por isso, os débitos fiscais ainda pendentes, por 
ocasião de sua entrada em vigor, decorrentes de 
fatos geradores ocorridos em 31 de dezembro de 
1986. Observa Liinongi França que "o efeito da 
lei nova é imediato, isto é, ao mesmo passo que 
não atinge os fatos anteriores, nem os efeitos an
teriores desses fatos, atua no momento mesmo 
em que se torna obrigatória". E logo adiante, re
ferindo-se às leis de direito público ou de ordem 
pública, assinala o ilustre autor: "As leis dessa na
tureza têm, em princípio, efeito imediato, mesmo 
em relação às conseqüências de lei ou fato preté
rito, das quais só não atinge as partes anteriores" 
(A i"etroatividade das leis e o direito adquirido, 
5 ~ ed., 1982, p. 258-9). 

O Decreto-lei n? 2.323, de 1987, entrou em 
vigor na data de sua publicação (art. 22), ou seja, 
em 5 de março de 1987. O seu art. 18, porém, de
termina a conversão do valor do imposto em 
OTN, mediante sua divisão pelo valor pro rata da 
OTN em 31 de dezembro de 1986. 

Nesse ponto, a norma impugnada é incompa
tível com o art. 153,§ 3?, da Constituição Fede
ral, porque afeta direito adquirido das pessoas ju
rídicas. Basta considerar que poderiam elas, no 
período anterior à vigência do Decreto-lei n? 
2.323, de 1987, apresentar a declaração e efetivar 
o pagamento do imposto devido, apurado segun
do o critério da legislação então vigente, que não 
fixava correção monetária sobre o valor do débito 
correspondente. Esse direito, portanto, que pode
ria ser exercido pelos respectivos titulares de 
acordo com a lei anterior, é intangível à incidên
cia da lei nova (Lei de Introdução, art. 6?, § 2?). 

Assim sintetiza Bernardo Ribeiro de Moraes a 
questão da aplicação da lei nova sobre correção 
monetária: "Segundo o próprio ordenamento ju
rídico, a legislação veda que o cálculo de correção 
monetária recaia sobre .período anterior à data da 
lei que a instituiu, embora incida sobre débitos 
constituídos anteriormente. Mesmo que o débito 
seja de data anterior à vigência da lei que instituiu 
a correção monetária, esta será devida, embora 
não se leve em conta o períOdo anterior" (A cor
reção monetária de débitos fIScais no ordenamen-
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to jurídico brasileiro, in "A co"eção monetária 
no direito brasileiro, SP, 1983, p. 175). 

Essa conclusão se harmoniza com a orientação 
firmada, desde o primeiro momento, pelo Supre
mo Tribunal Federal. A jurisprudência da Supre
ma Corte, relacionada com os efeitos da lei nova 
que institui correção monetária dos débitos em 
geral e dos débitos tributários em particular, sem
pre observou uma linha uniforme, a de que essa 
lei tem aplicação imediata, alcançando créditos 
tributários constituídos anteriormente, não po
dendo recair o cálculo, porém, sobre período an
terior à data de sua vigência, em face do princípio 
da irretroatividade das leis, illscrito no art. 153, 
§ 3?, da Lei Maior. 

Podem ser indicados, a propósito, numerosos 
precedentes. No RMS 16.896-RS (2~ T. reI. Mi
nistro Aliomar Baleeiro, RTJ 43/575), decidiu o 
Supremo Tribunal Federal que a Lei estadual 
4.757/64, do R. G. do Sul, que instituiu a corre
ção monetária dos débitos fiscais, tem eficácia 
imediata, a partir da data de sua vigência, mas 
não pode ser aplicada retroativamente ao período 
anterior. Na mesma linha e a propósito de leis·es
taduais, podem ser indicados: RE 63.318-MG -
Pleno, ReI. Ministro Victor Nunes Leal, R fJ 46/ 
205, onde se faz referência a outros precedentes; 
ERE n? 69.749-MG, Pleno, reI. Ministro Bilac 
Pinto, RTJ 61/130; RE 73.597-ES, 2~ T., reI. Mi
nistro Bilac Pinto, RTJ 63/514. 

A mesma orientação prevalece no tocante à 
aplicação da Lei n?4.357/64, que dispôs a respei
to da incidência de correção monetária sobre dé
bitos tributários e mulgas, não liquidados no ven
:imento ou contestados administrativa ou judi
cialmente. Prevaleceu, por igual, o entendimento 
de que a correção monetária deveria incidir a par
tir da vigência dessa lei, mas não poderia aplicar
se retroativamente sobre período anterior (RE 
71.950-SP, 1~ T. A. Neder - RTJ 87/86, onde 
são indicados vários outros julgados: RE 73.998, 
RTJ 62/269; RE 75.287, RTJ 67/231; RE 
79.072, RTJ 72/247; RE 75.090, RTJ 72/111; 
RE 85.590-RJ - Pleno, ReI. Ministro Thompson 
Flores, RTJ 87/562). 

Por fim, essa jurisprudência do Pretório Excel
so foi reafIrmada a propósito da aplicação da Lei 
n? 6.899, de 1981 (RE 99.180-SP, reI. Ministro 
Djaci Falcão, RTJ 106/847, onde se refere deci
sões do Pleno em igual sentido - AR 948 e AR 
723, ReI. Ministro Xavier de Albuquerque, RTJ 
99/532 e 99/539; RE 99.123, 1~ T., ReI. Minis
tro Néri da Silveira, RTJ 114/284; RE 100.397 e 
RE 99.515, ReI. Ministro Alfredo Buzaid, RTJ 
114/1.138 e 114/1.116). 



o Código Tributário Nacional reforça a im
possibilidade de incidência da correção monetária 
sobre período anterior à data da lei que a insti
tuiu. Nos termos do art. 144 "o lançamento re
porta-se à data da ocorrência do fato gerador da 

obrigação e rege-se pc;la lei entfo vigente, ainda 
que posteriormente modificada ou revogada", 
ressalvando o § 1~ do mesmo artigo, porem, en
tre outras hipóteses, a aplicação de legislação pos
terior que tenha instituído novos critérios de apu
ração do credito tributário. 

A correção monetária do imposto devido, liga
da a circunstâncias de fato posteriores à ocorrên
cia do fato gerador, Dlo poderia evidentemente 
ser abrangida na regra do c#put desse artigo, por
que como salienta Aliomar Baleeiro, "o lança
mento apura e reconhece umll situação de fato 
num momento do tempo - o do dia do fato ge
rador, segundo a lei em vigor nesse dia" (Direi
to Tributário Brasileiro, 4!l ed., 1972, p. 446). 

Tratando da atualização prevista na Lei n~ 
4.357, de 1964, destacava Ruy Barbosa Noguei
ra, antes mesmo de editado o Código Tributário 
Nacional, que, devendo o lançamento transpor
tar-se ao tempo do fato gerador do imposto, o 
alUdido diploma deveria incidir a partir de sua vi
gência, não podendo ser aplicado retroativamente 
sobre período anterior (Teoria do Lançamento 
Tributário, 1973, p. 145): 

"Entretanto, para deixar bem claro que os ín
dices de correção não podem ser aplicados ao dé
bito l1ScaI no período anterior à vigência da lei, 
façanlos uma análise aprofundada, tendo em vista 
especialmente o lançamento dentro do estatuto 
do contribuinte e da Constituição. 

O primeiro engano que leva ao apontado ex
cesso dos efeitos da lei reside na idéia de que, tra
tando-se de uma correção ou atualização monetá
ria, somente a aplicação dos índices desde o nas
cimento do débito ÍucaI é que o atualizaria mo
netariamente. 

Acontece que essa correção é uma correção 
econômiCO-legal e nlo apenas econômica. Isto sig
nif"lca que até o dia 17 de julho de 1964 o débito 
fucaI era um débito sem correção, simplesmente 
porque a ordem jurídica lhe dava essa estrutura e 
natureza. 

A partir do dia 17 de julho de 1964, a sua na
tureza e estrutura jurídica passaram a ser outras, 
isto é, de débito ÍucaI sujeito à correção monetá
ria. Em outros termos: a lei criou um ônus para o 
contribuinte, a favor da Fazenda, a partir da vi
gência da lei. Na data desta lei é que nasceu este 
fato gerador jurídico tributário novo ou comple
mentar." 

Embora parte dos precedentes indicados se re
i1ra a leis que instituúam a correção monetária de 
débitos ÍlScais apurados e Dlo liquidados, Dio é 
possível estabelecer diversidade de critério entre 
uma e outra hipótese, porque essa orientação não 
decorre do exame da natureza da norma que pre
viu a atualização em cada caso, mas sim do pró
prio princípio da irretroatividade das leis. 

Ademais, a conclusão no sentido de que a cor
reção monetária estabelecida para os débitos não 
liquidados no vencimento têm caráter de "sanção 
ressarcitória", é, em princípio, discutível, até por
que inconciliável com a própria natureza dessa 
instituiçio jurídica, que tem por Ímalidade a sim
ples atualização do montante do débito. O que se 
qualif"lca de "fato gerador da infraçã!>" (não paga.
mento no prazo) parece constituir o pressuposto 
de fato que justif"lca a incidência da correção mo
netária, o que não significa que tenha esta o cará
ter de penalidade para a hipótese referida. 

Dessa forma, o art. 18 do Decreto-lei n~ 
2.323, de 1987, a nosso ver, afronta o disposto 
no art. 153, § 3~, da Constituição Federal, na 
parte em que prevê Ú}dices de ~orreçio anteriores 
à sua entrada em vigor. A correção monetária do 
imposto só poderia ter aplicação a partir da vi&én
cia do aludido diploma. 

Em face do exposto, o parecer é no sentido da 
procedência parcial da representação, declarada a 
inconstitucionalidade da locução "em 31 de de
zembro de 1986", contida na parte Ílnal da alí
nea ti do parágrafo único do art. 18 do Decreto
lei n~ 2.323, de 27 de fevereiro de 1987." 

~ o relatório, de que a Secretaria remeterá có
pia a todos os Srs. Ministros. 

VOTO 

o Sr. Mlnútro Moreirtl Alvu : 1. lmprocede a 
preliminar de inépcia da inicial levantada no pare
cer da Consuitoria-Geral que foi encaminhado pe
lo Exm~ Sr. Presidente da República. 

No caso, Dio OCOlD' a hipótese que poderia 
ensejar o exame dessa preliminar: a em que o Pro
curador-Geral da República ingressasse com uma 
representaçio de inconstitucionalidade com a 
afirmação de estar absolutamente convencido de 
sua improcedência. Com efeito, o autor da repre
sentação a propô. por entender que as teses anta
gônicas - tanto a da inconstitucionalidade quan
to a da constitucionalidade - eram fundadas em 
argumentos sérios, gerando, por isso mesmo, deci
sões, incIusiw judiciais, divergentes. E, sem IUS

tentar a improcedência da representação, reser
vou-se para opinar após as informações. 
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Aliás a só circunstância de o parecer fmal 
aprovado por S. Exa., como titular da ProcUrado
ria-Geral da República, se manifestar pela proce
dênca parcial da representação demonstra o equí
voco da preliminar. 

2. Dispõe o art. 153, § 3~, da Constituição 
Federal que "a lei prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada", sem fa
zer exceção - que só é admissível nos países em 
que esse princípio não é de natureza constitucio
nal - à lei de ordem pública. 

Por outro lado, orientando..se por essa regra 
de irretroatividade, o Código Tributário Nacio
nal - que é legislação de caráter complementar 
que, nos termos do § 1~, in fine, do art. 18 da 
Carta Magna, se destina, inclusive, a regular os 
limitações constitucionais do poder' de tribu
tar, devendo, pois, observá-las as normas tribu
tárias ordinárias - estabeleceu, a propósito, vá
rios preceitos orientadores, a saber: 

"Art. 105. A legislação tributária aplica-se 
imediatamente aos fatos geradores futuros e aos 
pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocor
rência tenha tido início mas não esteja comple
ta nos termos do art. 116"; 

"Art. 1l6. Salvo disposição de lei em con
trário, considera-se ocorrido o fato gerador e exis
tentes os seus efeitos: 

I - tratando..se de situação de fato, desde o 
momento em que se Yerifiquem as circunstâncias 
materiais necessárias a que produza os efeitos que 
normalmente lhe são próprios; 

11 - tratando..se d~ situação' jurídica, desde o 
momento em que esteja defmitivamente consti
tuída, nos termos de direito aplicável"; e 

"Art. 144. O lançamento reporta..se à data da 
ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 
pela lei então vigente, ainda que posteriormente 
modificada ou revogada. 

§ 1 ~ - Aplica-se ao lançamento a legislação 
que,. posteriormente à ocorrência do fato gerador 
da obrigação, tenha instituído novos critérios de 
apuração ou processos de fIScalização, ampliando 
os poderes de investigação das autoridades admi
nistrativas, ou outorgado ao crédito maiores ga
rantias ou privilégios, exceto, neste último caso, 
para o efeito de atribuir responsabilidade tributá
ria a terceiros. 

§ 2~ - O disposto neste artigo nlo se aplica 
aos impostos lançados por períodos certos de 
tempo, desde que a respectiva lei fixe expressa
mente a data em que o fato gerador se considera 
ocorrido". 

3. Em face desses princípios, impõe-se exami
nar, preliminarmente, a questão mais ampla que 
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se propõe nesta representação de inconstituciona
lidade, e que é a de se saber se o artigo 18 do De
creto-lei n~ 2.323, publicado em 5 de março de 
1987, padece do vício da retroatividade. 

Reza o mencionado dispositivo: 

"Art. 18. O imposto de renda devido pelas 
pessoas jurídicas relativo ao exercício financeiro 
de 1987 será atualizado monetariamente por oca
sião do seu pagamento. 

Parágrafo único - A atualização a que se refe
re este artigo será procedida de acordo com o se
guinte critério: 

a) - O valor do imposto será expresso em nú
mero de OTN, mediante sua divisão pelo valor 
pro roto da OTN em 31 de dezembro de 1986; 

b) - O valor do imposto a pagar será determi
nado pela multiplicação do número de OTN cor
respondente a cada quota ou quota única pelo va
lor da OTN no mês de seu pagamento". 

Como se vê dos termos desse dispostivo, de
terminou ele, em última análise, que o valor do 
imposto de renda a ser pago pelas pessoas jurídi
cas relativamente ao exercício fmanceiro de 1987 
passasse de quantia certa em cruzados a quantia 
determinável em função do valor da OTN vigo
rante na ocasião do pagamento único ou parce
lado. 

Em outras palavras, a obrigação resultante do 
fato gerador do imposto de renda relativo ao pe
ríodo-base de incidência (o ano de 1986), que, 
em 31 de dezembro desse mesmo ano (momento 
da ocorrência de tal fato, em virtude do disposto 
no art. 17 da Lei n? 7.450/85), era obrigaÇão pe
cuniária pelo valor nominal do moeda por forço 
da legislação então em vigor (o Decreto-iei n~ 
2.287, de 2 de julho de 1986, que, em seu art. 
31, revogara expressamente os arts. 20, 21, 23 e 
24 da Lei n~ 7.450, de 23 de dezembro de 1985 
se transformou, em "decorrência do art. 18, em 
causa, do Decreto-lei n~ 2.323, publicado em 5 
de março de 1987, em obrlgaÇ6o pecuniária pelo 
valor de Dquisiç60 (valor de troco) do moeda afe
rível por um índice (a OTN). 

Essa transformação - que visa, economica
mente, a reconstituir o poder aquisitivo da moeda 
no momento do pagamento - viola o princípio 
constitucional da irretroatividade que alcance di
reito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa jul
gada? 

A questão é a de se saber se, no caso, ocorre 
direito adquirido ou ato jurídico perfeito em fa
vor do contribuinte, porque, em representação de 
inconstitucionalidade em tese, não há que se tra
tar de irretroatividade em decorrência de coisa 



julgada que haja ocorrido concretamente nesse ou 
naquele caso. 

Sendo o contribuinte o devedor do imposto, 
para verificar-se a ocorrência, ou não, de direito 
adquirido seria mister, preliminarmente, dilucidar 
a questão relativa a ter ele, ou não, o denominado 
direito à liberaçilo do débito, matéria controverti
da, em que se contrapõem duas correntes radical
mente antagônicas: a que sustenta a existência de 
um direito do devedor à liberação (e seus adeptos 
não são acordes quanto à natureza desse direito -
se subjetivo, com caráter aillD ao dos direitos 
reais; ou se potestativo extintivo, como defen
dem, entre outros, von Thur, Der Allgemeine 
TeU der Deutlchen Bürgerlichen Rechts, vol. I, 
§ lO, p. 196, e Andreoli, Contrlbuto alia Teoria 
dell'Ade,.mpimento, n? 54, p. 88/90) e a que nega 
a ocorrência desse direito à liberação (entenden
do vários de seus séguidores, entre os quais Moli
tor, Schuldrecht, vol. I, § 14, p. 77, que, nesse ca
so, não há dever ou sujeição do credor, mas tem 
este apenas um ônus para não sofrer as desvanta
gens da mora creditom). 

Para o problema posto nesta representação, 
não há necessidade de enfrentar-se essa questão, 
que é mais delicada do que pode parecer à primei
ra vista. 

E não há necessidade de enfrentá-la, porque o 
fato gerador já ocorrido se enquadra na noção 
ampla de ato jurídico perfeito, como decorre, 
inequivocamente, dos arts. lOS, 116 e 144 do Có
digo Tributário Nacional, os quais, interpretando 
o alcance do art. 153, § 3?, da Carta Magna no 
terreno tributário se adstringem a esse aspecto. 
Como bem acentua Pontes de Miranda (Comen
tlÍrior à Conrtituiç4'o de 1967 com a Emenda n~ 
1, de 1969, tomo V, n? 13, 9, p. 67-8), esse tex
to constitucional alcança, indubitavelmente, o fa
to jurfdico já ocorrido no passado: 

"O ato jurídico perfeito é fato jurídico, que 
tem o seu momento-ponto, no espaço-tempo: en
trou em algUm sistema jurídico, em dado lugar e 
data. ( ... ) Em verdade, a lei nova não incide sobre 
fator pretéritos, sejam eles, ou n[o, atos, e - por 
conseguinte - nlo pode "prejudicar" os direitos 
adquiridos, isto é, os -direitos já Irradiados e os 
que terão de irradiar· se . ... :.:; claro, portanto, que 
o art. 153, § 3?, poderia ter dito que a lei nova 
não incide sobre o ato jurídico perfeito ou ou
tro fato jurfdico já ocorrido. Não o disse por in
fluência histórica e, antes de se referir ao ato jurí
dico perfeito, referiu-se à eficácia dos fatos jurí
dicos em geral: "não prejudicará o direito adquiri
do, o alo jurídico perfeito ... " Melhor teria dito: 

"não incidirá sobre os fatos jurídicos pretéritos, 
inclusive atos jurídicos perfeitos". 

Ora, no caso, é indiscutível que se consuma
ram, em momento anterior ao do início da Vi
gência do art. 18 do Decreto-Iei n? 2.323/87, não 
só o fato gerador do imposto de renda relativo ao 
exercício financeiro de 1987 (fato esse que se 
produziu em 31 de dezembro de 1986), mas tam
bém seu efeito imediato, que foi a relação obriga
cional tributária nesse instante nascida. 

Se o fato gerador, no momento em que se 
produziu, gerou obrigação tributária que se carac
terizava como obrigação pecuniária pelo valor no
minal da moeda, poderá decrete-lei posterior ca
racterizar esse efeito diferentemente (como obri· 
gaçilo pecuniária pelo valor de aqu.isição da moe
da), sem, com isso, alcançar aquele fato gerador 
modificando-o inconstitucionalmente? 

Impõe-se resposta negativa. 
Se o fato gerador dava nascimento - como 

deu - à obrigação de uma natureza, não pode a 
lei nova transfonná-la em obrigação de natureza 
diversa, porquanto a modificação do efeito alcan
ça, prejudicando-o, o fato jurídico consumado de 
que ele resultou. 

Nem se pretenda, sob o manto ilusório das di
ficuldad.:s que os métodos de atu8nzação mone
tária acarretam, que obrigação pecuni4ria pelo va
lor nominal da moeda tem a mesma natureza qu 
que obrigJIçilo pecuniária pelo valor de aquilição 
da moeda. 

Jurídica e economicamente são obrigações di
versas. 

Dos três valores que a moeda encerra - o no
minal, o intrÚlseco ou metálico e o aquisitivo -, 
interessa-nos, agora, apenas dois: o nominal e o 
aquisitivo. Aquele (o nominal) se caracteriza co
mo valor jurídico do dinheiro, ao passo que este 
(o aquisitivo) como valor econômico dele. 

Já há muito, Scaduto, estudando as dívidas 
pecuniárias e a depreciação monetária (J deblti 
pecuniari e il deprezzamento monetarlõ, n!'s 12 a 
15, p. 19 a 30), acentuava para demonstrar essa 
distinção: 

"Pela função mesma do dinheiro como meio 
de troca, pela qual quem o recebe em contrapres
tação pensa na quantidade de bens que com 
ele poderá obter, deduz-se que o valor do dinhei
ro economicamente é seu valor de troca em rela
ção a todos os bens da vida. Valor econômico e 
poder de aquisição do dinheiro são a mesma coi
sa: o primeiro aumenta ou diminui confonne au
mente ou diminua seu poder geral de aquisição; o 
segundo aumenta ou diminui confonne diminua 
ou cresça o nível geral dos preços. Com o sistema 
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dos números-índices é possível em épocas e luga
res diversos indicar as oscilações do poder geral 
de aquisição do dinheiro. . 

O valor nominal não é certamente o valor eco
nômico do. dinheiro, porque ele é vinculado a um 
ato autoritário da ordem jurídica e não é subordi
nado às possíveis oscilações econômicas" (Da/la 
funzione stessa dei denaro come mezzo di scam
bio, per la quale chi riceve denaro in corrispettivo 
pensa alia Quantitá di beni che con esso potrá ot
tenere, si deduce che il valore dei denaro econo
micamente e il suo valore di scambio in relacione 
a tutti i beni della vita. Valore economico e po
tenza di acquisto dei denaro sono la stessa cosa: il 
primo aumenta o diminuisce a seconda che QU

menti o diminuisce la sua generale potenza di ac
quisto: il primo aumenta o diminuisce a seconda 
che diminuisca o cresca il live/lo generale dei 
prezzi Col sistema dei numeri indici ê possibile in 
epoche e luoghi diversi indicare le oscillazioni del
la generale potenza di acquisto del.denaro. 

Il valore nominale non é certo il valore econo
mico dei denaro, perchê ê lega to ad un atto auto
ritativo de/l'ordinamento giuridico e non ê sotto
posto a/le possibili oscillazioni economiche ''l 
(op. cit., n~ 14, p. 23-4). 

É por isso que Antunes Varela (Direito das 
obrigações, voI. I, n? 123, e seg., p. 346 e seg.), 
estudando as obrigações pecuniárias, analisa as 
suas diversas modalidades, e se detendo nas obri
gações de quantidade ou de simples quantia (que 
são aquelas que têm por objeto a prestação de 
certa soma em dinheiro), as distingue em obriga
ções de simples quantia regidas pelo princípio do 
nominalismo e as obrigações de simples quantia 
subordinadas à atualizaçlJo (faça-se esta por meio 
de cláusulas de escala móvel ou por intermédio de 
correção monetária, caso este em que se toma co
mo referência índice de desvalorização da própria 
moeda). 

Em verdade, as primeiras (as obrigações de 
simples quantia regidas pelo princfpio do nomina
lismo) é que são as tam bém denominadas dívidas 
de dinheiro (a que o Projeto de Código Civil ora 
em tramitação no Senado assim alude, em seu art. 
313: "As dívidas em dinheiro devem ser pagas em 
moeda corrente e pelo seu valor nominal"); as se
gundas (as obrigações de simples quantia subordi
nadas à atualização) são, na realidade dívidas de 
vO/f)r, como, com l'recisão, acentua Hernandez
Gil num dos mais lúcidos estudos que conheço a 
respeito (Derecho de ObIigaciones, I, n? 64, p. 
189): 

"Sem nominalismo não cabe, em sentido estri
to, a dívida de quantidade. Se há de perquirir, 
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através da quantidade, um valor que não seja o 
nominal (o poder aquisitivo da quantidade de di
nheiro em diversos momentos), e então não se 
poderá dizer que o devedor deve simplesmente a 
quantidade, senão outro valor, e a divida não re
cairá sobre a quantidade, senão como ponto de 
referência a esse outro valor. Tratar-se-á em tal 
caso de uma dívida de valor (cf. abaixo, 70). A 
quantidade não será por si só decisiva, E unica
mente se a quantidade é ~cisiva de maneira ex
cludente, a dívida é desta classe" (Sin nomina
lismo no cabe, en sentido pleno, la deuda de can
tidad. Si hay que inquirir, a través de i1z cantidad, 
un valor que no sea el nominal (el poder adquisi
tivo de la cantidad de dinero en diversos momen
tos), entonces no podrá decirse que el deudor de
be simplemente la cantidad, sino otro valor, y la 
deuda no recaerá sobre la cantidad, sino como 
punto de referencia a ese otro valor. Se tratará en 
tal caso de una deuda de valor (cfr. infra 70). La 
cantidad no será por si sola decisiva. Y unicamen
te si la cantidad es decisiva de manera excluyente, 
la deuda es de esta clase ''l. 

E, mais adiante, ao examinar as dívidas de va· 
lor, nelas integra as dívidas acima aludidas, e as
sim as distingue das dívidas de dinheiro: 

"Num segundo aspecto, a dívida é também de 
valor quando, abstração feita de o dinheiro estri
tamente integrar ou não o conteúdo da prestação, 
não se deve meramente uma quantidade de di
nheiro, senão seu valor. Este valor não vinculado 
a uma soma numérica ou quantidade tem de ser 
um valor distinto do nominal, uma vez que a dívi
da de uma quantidade de dinheiro, por seu valor 
nominal, é dívida de dinheiro. O valor distinto do 
nominal é, concretamente, o poder aquisitivo do 
dinheiro. Donde se infere que o real e totalmente 
excluído sempre do âmbito da dívida de valor 
não é tanto o dinheiro quanto o valor nominal 
deste. A dívida de dinheiro se coloca na zona re
gida pelo nominalismo; a dívida de valor, na zona 
subtraída ao império desse princípio". (En un se
gundo aspecto, la deuda es también de va.lor 
cuando, abstracción de si el dineiro estrictamente 
integra o no el contenido de la prestación, no se 
debe meramente una cantidad de dinero, sino su 
valor. Este valor no vinculado a una suma numé
rica o cantidad tiene que ser un valor distinto dei 
nominal, ya que la deuda de una cantidad de di
nero, por su valor nominal, es deuda de dinero. EI 
valor distinto dei nominal es, concreúmente, el 
poder adquisitivo dei dinero. De donde se infiere 
que lo real y totalmente excluldo siempre dei ám
bito de la deuda de valor no es tanto el dinero 



cuanto el valor nomi1lJl1 de este. La deuda de di
nero acota la Z01lJl regida por el nominalismo; la 
deuda de valor acota la Z01lJl sustrafda ai imperio 
de este principio 'J (Ob. cit., n~ 70, p. 202). 

Portanto, se, em virtude da legislação vigente 
quanto da ocorrência do fato gerador do imposto 
de renda (no caso, 31 de dezembro de 1986), deu 
este nascimento a obrigaçilo de dinheiro (obriga
ção de quantidade ou de simples quantia regida 
pelo princípio do nominalismo), não pode a lei 
nova alterar esse efeito, transformando essa obri
gação em obrigaçilo de valor (obrigação de quan
tidade ou simples quantia subordinada a atualiza
ção) sob pena de alcançar retroativamente o pró
prio fato gerador, que, incluído na categoria do 
ato jurídico perfeito, está salvaguardado da eficá
cia retroativa da lei pelo texto constitucional. 

O problema, aqui, como se demonstrou aci
ma, não é de aplicação imediata da lei nova a fa
tos futuros, mas diz respeito à própria natureza 
da obrigação surgida no passado em consonância 
com o fato gerador verificado. 

Aliás, no Brasil, sendo o princípio do respeito 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à 
coisa julgada de natureza constitucional, sem 
qualquer exceção a qualquer espécie de legislação 
ordinária, não tem sentido a af1I11lação de muitos 
- apegados ao direito de países em que o precei
to é de origem meramente legal - de que as leis 
de ordem pública se aplicam de imediato alcan
çando os efeitos futuros do ato jurídico perfeito 
ou da coisa julgada, e isso porque, se se alteram 
os efeitos, é óbvio que se está introduzindo mo
dificação na causa, o que é vedado constitucional
mente. 

Ademais, em matéria tributária, O CTN - que 
tem natureza de lei complementar - é taxativo 
no sentido de que "o lançamento reporta-se à da
ta da ocorrência do fato gerador da obrigação e 
rege-se pela lei entit:o vigente, ainda que posterior
mente modificada ou revogada" (art. 144, caput), 
o que importa em dizer que ele terá de respeitar 
a natureza da obrigação tributária segundo a lei 
vigente no instante de seu nascimento. 

Para chegar a esse mesmo resultado, os tribu
taristas, as mais das vezes, evitam - em detrimen
to da clareza - enfrentar essa questit:o como se 
apresenta ela (transformaçit:o de obrigação de di
nheiro em obrigação de valor), talvez porque par
tam do falso pressuposto de que a obrigação tri
butária não possa configurar-se como obrigação 
de valor, por ser, por definição, obrigação de di
nheiro. Pressuposto falso, porque a obrigação tri

butária, em verdade, é obrigação pecuniária (e 
não obrigação de dinheiro em contraposição à 

obrigação de valor), que tanto pode levar em 
consideração o valor nomi1lJl1 da moeda (e aí se 
terá oõrigaçilo de dinheiro em sentido técnico) 
quanto o valor de aquisição dela (quando ocorre
rá obrigação de valor em sentido técnico, numa 
das duas modalidades em que ela se apresenta: ou 
seja, a em que se deve uma quantidade de dinhei
ro sem sujeição a seu valor nominal). Por isso 
mesmo é que o art. 3? do Código Tributário Na
cional caracteriza o tributo como "toda presta
ção pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 
valor nela se possa exprimir", o que, devidamen
te desdobrado, significa que o tributo é toda pres
tação pecuniária compulsória em moeda ou toda 
prestação pecuniária compulsória cujo valor se 
possa exprimir em moeda, a traduzir, claramente, 
que a primeira parte diz respeito à dívida pecu
niária pelo valor nominal (obrigação de dinheiro 
propriamente dita), e a segunda à dívida pecuniá
ria pelo valor aquisitivo (dívida de valor em que 
se deve quantidade de dinheiro sem sujeição a seu 
valor nominal)_ E - como ;Jcentuei acima - tal
vez por partirem desse falso pressuposto preferem 
usar, para chegar ao mesmo resultado, as equivo
cadas expressões moeda de conta e moeda de pa
gamento, como que para dar a impressão de que 
são moedas diversas, mas sempre'moedas, embo
ra se apressem em esclarecer que, na realidade, es
sas expressões exprimem duas funções da moeda 
única (o cruzado, que, no caso, encarado pelo seu 
valor nominal, seria a moeda de pagamento; e 
que, focalizado pelo seu valor de aquisição aferÍ
vel pelo valor da OTN, seria a moeda de conta 
com o pseudônimo de OTN). 

4. O parecer da Procuradoria-Geral da Repú
blica, no entanto, sem levar em consideração que 
o problema diz respeito à alteração da natureza 
da própria obrigação tributária, sustenta que, em 
matéria de correção monetária, a lei que a insti
tui, segundo a jurisprudência, se aplica de imedia
to, só não alcançando o que já se consumou no 
passado. 

Por isso, acentua que, na espéCie, tendo o art. 
18 do Decreto-lei n? 2.323 determinado que o 
critério da atualização monetária se faria com a 
expressão do valor do imposto em número de 
OTNs, mediante sua divisão pelo valor pro rata da 
OTN em 31 de dezembro de 1986, a aplicação, 
por diploma legal de 5 de março de 1987 (data da 
entrada em vigor do referido decreto-lei), de valor 
de OTN anterior (o valor pro rata em 31 de de
zembro de 1986) implica retroatiyjpade, pois a 
incidência imediata desse decreto-lei só permitiria 
que a expressão do valor do imposto em número 
de OTNs se fIzesse com o valor desta na data em 
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que ele houvesse entrado em vigor. E isso porque, 
pela apuração do número de OTNs por meio de 
OTN (a de 31 de dezembro de 1986) de valor 
mais baixo do que a vigorante quando da entrada 
em vigor do Decreto-lei n? 2.323, se tem número 
de' OTNs superior com fundamento em índice 
passado. 

Explica-se, assim, a conclusão do parecer no 
sentido de que se declare, apenas, a inconstitucio
nalidade da expressão "em 31 de de7,embro de 
1986", contida na parte final da alínea a do pará
grafo único do art. 18 do referido diploma legal. 

Sucede, porém, que, por essa solução, esta 
Corte estaria alterando inequivocamente o senti
do do dispositivo impugnado, porquanto, com es
sa eliminação, o critério de determina~ão do nú
mero de OTNs deixaria de ser o que o decreto
lei em causa estabeleceu (o que toma em conta o 
valor pro rata da OTN em 31 de dezembro de 
1986), para passar a ser outro (o que leva em con
sideração o valor pro rata da OTN quando da en
trada em vigor desse decreto-lei), e isso ainda por 
via de interpretação útil que o executor do dis
positivo teria de dar-lhe para que não ficasse ele 
sem sentido por falta de determinação de que 
OTN se teria de ter como base de cálculo. 

Ora, a jurisprudência desta Corte é firme no 
entendimento de que, por via de declaração de 
inconstitucionalidade de parte da lei, não pode 
ela alterar o sentido inequívoco desta, o que im
plicaria, em última análise, criar lei nova, por di
versa, em seu sentido, da existente. Corte Consti
tucional só pode atuar como legislador negativo, 
não, porém, como legislador positivo. 

Assim, se a retroação reconhecida pelo pró
prio parecer da Procuradoria-Geral da República 
alcança elemento essencial ao critério adotado pe
lo Decreto-lei - que é a OTN cujo valor pro rata 
serve de meio de expressão em OTNs do valor 
do imposto expresso em cruzados -, essa retroa
ção se estende a todo o art. IR sub judice, que se 
assenta precisamente nesse critério, cuja alteração 
implicará criação de preceito novo. 

5. Assim, por qualquer ângulo por que seja o 
dhpositivo em causa examinado em face do art. 
153, § 3?, da Constituição Federal, é ele incons
titucional in totum. 

6. Pelo exposto, julgo procedente a presente 
representação, e declaro inconstitucional o art. 
18 do Decreto-lei n9 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, publicado em 5 de março de 1987. 
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EXTRATO DA ATA 

Rp. n? 1.451-7-DF - Relator: Ministro Morei
ra Alves. Representante: Procurador-Geral da Re
pública. Representado: Presidente da República. 

Decisão: pediu vista o Ministro Célio Borja de
pois do voto do Ministro Relator que julgava pro
cedente a representação e declarava a inconstitu
cionalidade do art. 18 do Decreto-lei n? 2.323/ 
87. Usou da palavra o DI. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procuradoria-Geral da República. Plená
rio, em 13 de abril de 1988. 

Presidência do Sr. Ministro Rafael Mayer. Pre
sentes à Sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Moreira Alves, Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Al
dir Passarinho, Francisco Rezek, Sydney Sanches, 
Octávio GalIotti, Carlos Madeira e Célio Borja. 
Procurador-Geral da República, o Dr. José Paulo 
Sepúlveda Pertence. 

VOTO (Vista) 

O Sr. Ministro Célio Borja: Os doutos funda
mentos do voto do eminente Relator, Ministro 
Moreira Alves, justificam plenamente a sua COn
clusão, afirmativa da inconstitucionalidade das 
expressões "em 31 de dezembro de 1986, conti
das na parte final da alínea a do parágrafo único, 
do art. 18 do referido diploma legal." 

Pediu-me mais longa reflexão - e por isso pe
di vista dos autos - a extensão da declaração de 
inconstitucionalidade a todo o art. 18, referido, 
assim justificada, pelo eminente Relator, verbis: 

"Sucede, porém, que, por essa solução esta 
Corte estaria alterando inequivocadamente o sen
tido do dispositivo impugnado, porquanto, com 
essa eliminação, o critério de determinação do 
número de OTNs deixaria de ser o que o Decreto
lei em causa estabeleceu (o que toma em conta 
o valor pro rata da OTN em 31 de dezembro de 
1986), para passar a ser outro (o que leva em 
consideração o valor pro ratq, da OTN quando da 
entrada em vigor desse Decreto-lei), e isso ainda 
por via de interpretação útil que o executor do 
dispositivo teria de dar-lhe para que não ficasse 
ele sem sentido por falta de determinação de que 
OTN se teria de ter como base de cálculo. 

Ora, a jurisprudência desta Corte é firme no 
entendimento de que, por via de declaração de in
constitucionalidade de parte da lei, não pode ela 
alterar o sentido inequívoco desta, o que implica
ria, em última análise, em criar lei nova, por di
versa, ém seu sentido, da existente. Corte Cons
titucional só pode atuar como legislador negativo, 
não, porém, como legislador positivo. 



Assim, se a retroação reconhecida pelo pró
prio parecer da Procuradoria-Geral da República 
alcança elemento essencial ao critério adotado pe
lo decreto-lei - que é a OTN cujo valor pro rata 
serve de meio de expressão em OTNs do valor do 
imposto expresso em cruzados - essa retroação 
se estende a todo o art. 18 sub judice, que se as
senta preci~amente nesse critério, cuja alteração 
implicará criação de preceito novo. 

5. Assim, por qualquer ângulo por que seja 
o dispositivo em causa examinado em face do art. 
153, § 3~, da Constituição Federal, é ele incons
titucional in toto. 

6. Pelo exposto, julgo procedente a presente 
representação, e declaro inconstitucional o art. 
18 do Decreto-lei n~ 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, publicado em 5 de março de 1987." 

Tenho que a declaração de inconstitucionali
dade parcial de um dispositivo de lei deve esten
der~e a todo ele, quando o torna incompreensí
vel, inexeqüível ou importa produção de nova 
norma. 

No caso, o art. 18, questionado, não poderá 
ser aplicado porque as expressões invalidadas pelo 
ju ízo de constitucionalidade' lhe são essenciais. 

Sem que se saiba qual a data em que a obriga
ção tributária, expressa em cruzados, há de ser 
convertida em OTN, o número dessas ficará inde
finido; sem ele, não será possível determinar o va
lor total, ou de qualquer das parcelas do imposto 
de renda devido no exercício de 1987, no mo
mento do seu vencimento. 

Não me parece ocorrer a hipótese de criação 
de norma, ao arrepio da vontade do legislador, 
mas inexeqüibilidade da que ele criou. 

Por essas razões, acompanho o eminente Rela
tor, declarando inconstitucional, in totum, o art. 
18, do Decreto-lei n9 2.323, de 26 de fevereiro 
de 1987. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Rp. n9 1.4S1-7-DF - Relator: Ministro Morei
ra Alves. Representante: Procurador-Geral da Re
pública. Representado: Presidente da República. 

Decisão: pediu vista o Ministro Célio 80rja de
pois do voto do Ministro Relator, que julgava 
procedente a representação e declara a inconstitu
cionalidade do art. 18 do Decreto-lei n~ 2.323/ 
87. Usou da palavra o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral da República. Plená
rio, em 13 de abril de 1988. 

Decisão: pediu vista o Ministro Carlos Madei
ra depois dos votos dos Ministros Relator e Célio 

Borja, que julgavam procedente a Representação 
e declaravam a inconstitucionalidade do art. 18 
do Decreto-Iei n~ 2.323/87. Plenário, em 4 de 
maio de 1988. 

Presidência do Sr. Ministro Rafael Mayer, Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Mo
reira Alves, Néri da Silveira, Aldir Passarinho, 
Francisco Rezek, Sydney Sanches, Octavio Gal
lotti, Carlos Madeira e Célio 8orja. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Oscar Corrêa. Pro
curador~eral da República, o Or. José Paulo Se
púlveda Pertence. 

EXTRATO DA ATA 

Rp. n~ 1.4S1-7-DF - Relator: Ministro Morei
ra Alves. Representante: Procurador-Geral da Re
pública. Representado: Presidente da RepúbÍica. 

Decisão: Pediu vista o Sr. Ministro Célio 80rja 
depois do voto do Ministro Relator, que julgava 
procedente a Representação e declarava a incons
titucionalidade do art. 18 do C>ecreto-Iei n~ 
2.323/87. Usou da palavra o DI. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral da República. 
Plenário, 13 de abril de 1988. 

Decisão: pediu vista o Sr. Ministro Carlos Ma
deira, depois dos votos dos Srs. Ministros Relator 
e Célio 8orja, que julgavam procedente a Repre
sentação e declaravam a inconstitucionalidade do 
art. 18 do Decreto-lei n~ 2.323/87. Ausente,jus
tificadamente, o Sr. Ministro Oscar Corrêa. Ple
nário, 4 de maio de 1988. 

Decisão: pediu vista o Sr. Ministro Oscar Cor· 
rêa, depois dos votos dos Srs. Ministros Relator, 
Célio Borja, Carlos Madeira, Octavio Gallotti, Sy
dney Sanches e Francisco Rezek, que julgavam 
procedente a Representação e declaravam a in
constitucionalidade do art. 18 do Decreto-lei n~ 
2.323/87. Plenário, 11 de maio de 1988. 

Presidência do Sr. Ministro Rafael Mayer. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Mo
reira Alves, Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Fran
cisdo Rezek, Sydney Sanches, Octavio Gallotti, 
Carlos Madeira e Célio Borja. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho. Procu
rador-Geral da República, o DI. José Paulo Se
púlveda Pertence. 

VOTO (Vista) 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Destaco do vo
to do eminente Ministro Relator esta expressiva 
passagem: 

"Portanto, se, em virtude da legislação vigen
te quando da ocorrência do fato gerador do im-
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posto de renda (no caso, 31 de dezembro de 
1986), deu este nascimento à obrigação de-di
nheiro (obrigação de quantidade ou de simples 
quantia regida pelo princípio do nominalismo), 
não pode a lei nova alterar esse efeito, transfor
mando essa obrigação em obrigação de valor 
(obrigação de quantidade ou simples quantia su
bordinada a atualização), sob pena de alcançar re
troativamente o próprio fato gerador, que, incluí
do na categoria do ato jurídico perfeito, está sal
vaguardado da eficácia retroativa da lei pelo tex
to cons ti tucional" . 

Essa transformação tem evidente intuito de 
corrigir a expressão monetária do tributo, o que 
só é cabível quando o débito não for satisfeito na 
data do vencimento. 

Acompanho os votos do eminente Relator e 
do Ministro Célio Borja, acolhendo a representa
ção para declarar inconstitucional o art. 18 do 
Decreto-lei n9 2.323, de 26 d~ fevereiro de 1987. 

t o meu voto. 

VOTO (Vista) 

O Sr. Ministro Oscar Co"êa: 1. Pedi vista dos 
autos, após os votos proferidos, todos da linha da 
conclusão do eminente Relator, preocupado, so
bretudo, com a extensão da declaração de incons
titucionalidade: em parte, proposta pelo parecer 
da Procuradoria-Ceral·da República, ou total, 
conclusão do voto do eminente Relator, como, 
aliás, acontecera ao eminente Ministro Célio 
Borja. 

2. Quanto aos fundamentos da declaração da 
inconstitucionalidade, nada de importante teria 
que acrescentar, se a retroatividade que envolve
ria a aplicação da norma viola a garantia constitu
cional do art. 153, § 3~. Porque, como acentuou 
o eminente Relator (p. 13): 

..... tendo o art. 18 do Decreto-lei n9 2.323, 
determinado que·o critério da atualização mo
netária se faria com a expressão do valor do im
posto em número de 01Ns, mediante sua divisão 
pelo Valor pro rata da 01N em 31 de dezembro 
de 1986, a aplicação, por diploma legal de 5 de 
março de 1987 (data da entrada em vigor do re
ferido Decreto-lei), de valor de 01N anterior (o 
Valor pro rata em 31 de dezembro de 1986) im
plica retroatividade, pois a incidência imediata 
desse Decreto-lei só permitiria que a expressão do 
valor do imposto em número de 01Ns se fizesse 
com o valor desta na data em que ele houvesse 
entrado em vigor. E isso porque, pela apuração 
do número de 01Ns por meio de 01N (a de 31 
de dezembro de 1986) de Valor mais baixo do 

52 

que o vigorante quando da entrada em vigor do 
Decreto-lei n? 2.323, se tem número de 01Ns su
perior com fundamento em índice passado." 

3. E se isto levaria, como no parecer da Pro
curadoria-Ceral da República, à inconstitucionali
dade apenas da expressão "em 31 de dezembro 
de 1986", da parte [mal da alínea a do parágrafo 
único do art. 18 do referido decreto-lei, declará
lo nessa parte, simplesmente, importaria transfor
mar - e o disse o eminente Relator - o sentido 
da lei, agindo o Tribunal como legislador positivo 
e não negativo, o que se não aceita. 

Nestes termos, com o eminente Relator e os 
que se lhe seguiram, julgo procedente a represen
tação. 

EXTRATO DA ATA 

Rp. 1.451-7-DF - Relator: Ministro Morei
ra Alves. Representante: Procurador-Ceral da Re
pública. Representado: Presidente da República. 

Decisão: pediu vista o Sr. Ministro Célio Bor
ja, depois do voto do Ministro Relator, que jUlga
va procedente a Representação e declarava a in
constitucionalidade do art. 18 do Decreto-lei n9 
2.323/87. Usou da palavra o Or. José Paulo Se
púlveda Pertence. Procurador-Ceral da Repúbli
ca. Plenário, 13.4.88. 

Decisão: pediu vista o Sr. Ministro Carlos Ma
deira, depois dos votos dos Ministros Relator e 
Célio Borja, que julgavam procedente a Represen
tação e declaravam a inconstitucionalidade do 
art. 18 do Decreto-lei n9 2.323/87. Ausente,jus
tificadamente, o Sr. Ministro Oscar Corrêa. Plená
rio, 4.5.88. 

Decisão: pediu vista o Sr. Ministro Oscar Cor
rêa, depois dos votos dos Srs. Ministros Relator, 
Célio Borja, Carlos Madeira, Octávio Gallotti, 
Sydney Sanches e Francisco Rezek, que julgavam 
procedente a Representação e declaravam a in
constitucionalidade do art. 18 do Decreto-lei n? 
2.323/87. Plenário, 11.5.88. Ausente,justificada
mente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho. 

Decisão: julgou-se procedente a Representa
ção e declarou-se a inconstitucionalidade do art. 
18 do Decreto-lei n? 2.323/87. Decisão unâni
me. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmen
te, o Sr. Min. Octavio Gallotti. Plenário, 25.5.88. 

Presidência do Sr. Ministro Rafael Mayer. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Mo
reira Alves, Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Aldir 
Passarinho, Francisco Rezek, Octávio Gallotti, 
Carlos Madeira e Célio Borja. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Sydney Sanches. Procu
rador-Ceral da República, o Or. José Paulo SepúI
veda Pertence. 




